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JDF/ZM.  No caso de equiparaç o de sal r 
pela exi3te1cia ic fun o id6nt1oa 
p scr3vcL,apcna3, as pi sta o s 
mensais e no o direito do reclam 
equiparaç o que permanece, enquanto 
permanecer a situaç o. 

VISTOC E RELATADOS  autos ara que sio partos; 

Standard OU Co. of Brasil, e como recorrido, Otaviano Ribeiro 

Lemos: 

0tavi ano hiboiro Locios reclamou contra a Standard Ofi 

Co. of Brasil, pedi4 o equipara do de sal rios. 

Em aucu raz e, alegou que, em l91.O, sendo vendedor,, 

foi transferido,com outros vendedores, para o serviço interno da:, 

empr sa., sendo-lhe atribuído salário inferior ao de seus oole-

gas. 
1)etendendo-'se, alegou a eiipr aa, preiinitnai'men te, 

presoriç o, pois que. a transferência foi feita em 1940, e a ve- 

oltmaç o em 191414.. No mrito, explica no ocorrer a hipótese do 

art. 1.6]. da Conaolidagio, pata exerciam oi empregados funções 

no id ntioas. 

A Junta julgou improcedente e. reolwuaç o e o 0oneo. 

lho Regional reformou a sua ieoiaao, mandando pagar as difer'en' 

gas atrazadeso 

Dal o preanute recurso extraordinirio a fia. 2/6, 

interposto pela 8aflQard OU Cio. of Brasil, aQui fundamento no 

tigo  9 a Oonaolidaç o das Leis do Trabalho. 

Notificado, o recorrido 0ont03t0u o recurso Às fia., 

10/11 doa autos  

ouvida a Procuradoria da Justiça do Trabalho, opinou 

esta pelo no oonheoimnento e no provimento do recurso. 



Pub lioado no "Di rio da Justiça  em 
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Isto posto, o 

iao v0r8a nobro a trans-

cipregado para outras funç es, mas sobre a diversidade 

de venoimuntoa que aos tlOL 1Os fora  -o rI ontO  a trana-

CONSIDERANDO que essa diversidade porirtanocia ainda  . 

poda da reolamaç o ser apro eataãa; 

CO IDERÀiDO que,, nos oaoçs de equiparaç o de  ai rioa 

pela eziatencia ce furiç o Idêntica, prescrevem, apenas, as preot& 

çez inonsa a en o o direito, d€ reclamar oquiparaç o que permanece, 

enquanto permanecer asituação; 

OONSIDWAMDO que a constataç o de funções id ntioat, 

A  A 

nos ternoa da lei, para à fixa ao do salário idêntica e matez'i& 

de tato, resultante, cznica e exclusiva-mente, do exanie das provai; 

OONS DEI1 DO o maio çue dos autos consta; 

ACORDAR os membros do Conselho Nacional do Trabalho,; 

preliminarmente, por unanimidade, em tomar conhecimento do recur-

so, para, de men tia, por maioria de votos, dando-lhe provimento 
-  . -  - 

em parte, mandar aplicar ao oaao a proacriç o bienal, quanto ao 

pagamento das diferenças de sa1 rios atra2adoa.  Custas  - o. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de l9!.6. 
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